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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 

PROCESSO Nº: 023/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL/MG 

CONTRATADO: ASI SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria técnica e 

operacional na migração e conversão de dados existentes, implantação, treinamento, suporte e 

manutenção por meio de licenciamento e locação de sistemas integrados de gestão pública 

(ERP), em ambiente WEB (cloud), no modelo de computação em nuvem, multiusuário e 

multitarefa para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul (MG). 

VALOR TOTAL: R$ 536.241,78 (quinhentos e trinta e seis mil e duzentos e quarenta e 

um reais e setenta e oito centavos) 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 meses com início em 01 de julho de 

2024, podendo ser prorrogado e alterado conforme Artigos 107 e 114 da Lei 14.133/2021. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, com 

sede na Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, nº 305, inscrita no CNPJ nº 18.175.794/0001-90, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Edervan Leandro de Freitas, doravante 

denominado CONTRATANTE, e ASI SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.396.933/0001-66, sediada na Rua Silva Ortiz, 222, Bairro Floresta, em Belo 

Horizonte/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Camila de 

Oliveira Guimarães, sócia administradora, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 023/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 007/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços de 

assessoria técnica e operacional na migração e conversão de dados existentes, implantação, 

treinamento, suporte e manutenção por meio de licenciamento e locação de sistemas 

integrados de gestão pública (ERP), em ambiente WEB (cloud), no modelo de computação em 

nuvem, multiusuário e multitarefa para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Bandeira do Sul (MG), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO – MÓDULOS DE 

IMPLANTAÇÃO 

QUANTI

DADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 SV Módulo Contabilidade Pública - PM 01 R$ 6.993,59 R$ 6.993,59 

2 SV Módulo Planejamento (PPA, LDO e LOA) - 

PM 

01 R$ 1.379,49 R$ 1.379,49 

3 SV Múdulo Tesouraria - PM 01 R$ 2.496,15 R$ 2.496,15 

4 SV Módulo Tributação Municipal - PM 01 R$ 6.226,26 R$ 6.226,26 

5 SV Módulo Sistema de Procuradoria - PM 01 R$ 3.144,23 R$ 3.144,23 

6 SV Módulo Gestão Fiscal - PM 01 R$ 1.897,23 R$ 1.897,23 

7 SV Módulo Recursos Humanos - PM 01 R$ 2.982,05 R$ 2.982,05 

8 SV Módulo Folha de Pagamento - PM 01 R$ 5.180,65 R$ 5.180,65 

9 SV Módulo Gestão do Envio do e-Social - PM 01 R$ 2.019,23 R$ 2.019,23 

10 SV Módulo Compras, Licitação e Contratos - 
PM 

01 R$ 5.407,44 R$ 5.407,44 

11 SV Módulo Patrimônio Público - PM 01 R$ 1.119,62 R$ 1.119,62 

12 SV Módulo Administração de Veículos - PM 01 R$ 1.035,48 R$ 1.035,48 

13 SV Módulo Almoxarifado - PM 01 R$ 1.142,12 R$ 1.142,12 

14 SV Módulo Protocolo e Processos (ouvidoria) - 
PM 

01 R$ 1.159,49 R$ 1.159,49 

15 SV Módulo Monitoramento de Notas Fiscais 
Eletrônicas - PM 

01 R$ 529,62 R$ 529,62 

16 SV Módulo Controle Interno - PM 01 R$ 1.928,27 R$ 1.928,27 

17 SV Módulo Escrituração Eletrônica de Nota 
Fiscal - PM 

01 R$ 3.893,42 R$ 3.893,42 

18 SV Escrituração Fiscal do ISS via Internet - PM 01 R$ 2.386,23 R$ 2.386,23 

19 SV Atendimento ao contribuinte via Internet - 
PM 

01 R$ 1.517,73 R$ 1.517,73 

20 SV Atendimento ao Servidor via Internet - PM 01 R$ 1.479,23 R$ 1.479,23 

21 SV Módulo Transparência Pública - PM 01 R$ 1.351,15 R$ 1.351,15 

22 SV Módulo Indicadores de Gestão Pública - PM 01 R$ 1.638,43 R$ 1.638,43 

23 SV Módulo Obras Públicas - PM 01 R$ 1.619,23 R$ 1.619,23 

24 SV Módulo GED - Gestão de Documento e 
Assinatura Digital - PM 

01 R$ 1.619,23 R$ 1.619,23 
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25 SV Módulo Gestão de Tarefas - PM 01 R$ 1.739,23 R$ 1.739,23 

26 SV Módulo Saúde Pública - PM 01 R$ 13.091,67 R$ 13.091,67 

27 SV Módulo de Assistência a Saúde Familiar - 
PM 

01 R$ 13.091,67 R$ 13.091,67 

TOTAL IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: R$ 88.068,14 (oitenta e oito mil e sessenta e 

oito reais e quatorze centavos) 

 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO - MÓDULOS DE 

LOCAÇÃO MENSAL 

QUANTI

DADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

50 SV Módulo Contabilidade Pública - PM 12 R$ 2.563,44 R$ 30.761,28 

51 SV Módulo Planejamento (PPA, LDO e LOA) - 
PM 

12 R$ 629,04 R$ 7.548,48 

52  SV Módulo Tesouraria - PM 12 R$ 697,67 R$ 8.372,04 

53  SV Módulo Tributação Municipal - PM 12 R$ 2.422,81 R$ 29.073,72 

54 SV Módulo Sistema de Procuradoria - PM 12 R$ 478,32 R$ 5.739,84 

55 SV Módulo Gestão Fiscal - PM 12 R$ 955,87 R$ 11.470,44 

56 SV Módulo Recursos Humanos - PM 12 R$ 536,75 R$ 6.441,00 

57 SV Módulo Folha de Pagamento - PM 12 R$ 2.049,59 R$ 24.595,08 

58 SV Módulo Gestão do Envio do e-Social - PM 12 R$ 416,96 R$ 5.003,52 

59 SV Módulo Compras, Licitação e Contratos - 
PM 

12 R$ 1.639,85 R$ 19.678,20 

60 SV Módulo Patrimônio Público - PM 12 R$ 646,46 R$ 7.757,52 

61 SV Módulo Administração de Veículos - PM 12 R$ 561,13 R$ 6.733,56 

62 SV Módulo Almoxarifado - PM 12 R$ 562,64 R$ 6.751,68 

63 SV Módulo Protocolo e Processos (ouvidoria) - 

PM 

12 R$ 465,99 R$ 5.591,88 

64 SV Módulo Monitoramento de Notas Fiscais 

Eletrônicas - PM 

12 R$ 378,61 R$ 4.543,32 

65 SV Módulo Controle Interno - PM 12 R$ 606,22 R$ 7.274,64 

66 SV Módulo Escrituração Eletrônica de Nota 

Fiscal - PM 

12 R$ 1.446,92 R$ 17.363,04 

67 SV Módulo Escrituração Fiscal do ISS via 

Internet - PM 

12 R$ 915,01 R$ 10.980,12 
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68 SV Módulo Atendimento ao contribuinte via 

Internet - PM 

12 R$ 603,17 R$ 7.238,04 

69 SV Módulo Atendimento ao Servidor via 

Internet - PM 

12 R$ 386,02 R$ 4.632,24 

70 SV Módulo Transparência Pública - PM 12 R$ 1.212,20 R$ 14.546,40 

71 SV Módulo Indicadores de Gestão Pública – PM  12 R$ 814,71 R$ 9.776,52 

72 SV Módulo Obras Públicas - PM 12 R$ 1.243,54 R$ 14.922,48 

73 SV Módulo GED - Gestão de Documento e 
Assinatura Digital - PM 

12 R$ 1.810,83 R$ 21.729,96 

74 SV Módulo Gestão de Tarefas - PM 12 R$ 1.223,67 R$ 14.684,04 

75 SV Módulo Saúde Pública - PM 01 R$ 3.946,80 R$ 47.361,60 

76 SV Módulo de Assistência a Saúde Familiar - 

PM 

01 R$ 1.361,50 R$ 16.338,00 

TOTAL MÓDULOS LOCAÇÃO: R$ 366.908,64 (trezentos e sessenta e seis 

mil e novecentos e oito reais e sessenta e 

quatro centavos) 

 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO – HORAS 

TÉCNICAS 

QUANTI

DADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

 

99 

 

HORA/SV 

 

HORA TÉCNICA/FUNCIONÁRIO (in 

loco)  

 

 

500 

 

R$ 162,53 

 

R$ 81.265,00 

 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

  1.3.1 O Termo de Referência; 

  1.3.2 O Edital da Licitação; 

  1.3.3 A Proposta do contratado; 

  1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir de 01 de julho de 2024, 

podendo ser alterado e prorrogado por até 15 anos, na forma dos Artigos 107 e 114 da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

3.3. O prazo para iniciar objeto deste processo é de 05(cinco) dias uteis, contados do recebimento 

da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF). 

   3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o Município, nos termos do inciso VI do art. 22 do Decreto Municipal nº 

059/2023 (Regulamento Agente de Contratação) 

3.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e  inciso II do art. 22 do Decreto Municipal nº 059/2023 (Regulamento 

Agente de Contratação); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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3.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos 

termos do inciso III do art. 22 do Decreto Municipal nº 059/2023 (Regulamento Agente de 

Contratação); 

3.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 059/2023 - 

Regulamento Agente de Contratação, art. 22, inciso IV). 

3.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

(Decreto Municipal nº 059/2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 22, inciso VII). 

3.15. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representa-lo na execução do contrato.  

3.15.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

3.16. O contrato abrange:  

3.16.1. LOCAÇÃO: Execução de serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos 

sistemas contratados, a título oneroso, durante toda a vigência contratual, em conformidade com 

as condições básicas e especificas estipuladas no presente Termo de Referência (TR).  

3.16.2. IMPLANTAÇÃO: (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e 

habilitação do sistema. Para viabilizar o funcionamento de sua solução, a contratada deverá 

realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, habilitação dos softwares 

aplicativos para uso, inclusive a conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados 

cadastrais e informações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, 

com disponibilização dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, de forma legível, cuja 

migração, configuração e parametrização será realizada.   

3.16.2.1. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas 

para permitir a utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos. 

3.16.2.3. Para a migração, a CONTRATANTE fornecerá cópia das atuais bases de dados em 

formato legível à CONTRATADA em extensão própria (txt ou csv por exemplo), juntamente 

com o dicionário de dados e senhas necessárias para acesso completo aos dados.  

3.16.2.4. Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:  

a) Informações pertinentes ao exercício corrente áreas contábil, orçamentária e 

financeira;  

b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos;  

c) Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que tange a 

administração do executivo fiscal municipal;  
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d) Informações históricas acerca da área de recursos humanos;  

 

3.16.2.5. O serviço de implantação será realizado por meio da internet, uma vez que se trata de 

solução web, podendo ser fornecidas as bases de dados em mídia física. 

3.16.2.6. As atividades de saneamento/correção/conferência dos dados são de responsabilidade 

da CONTRATANTE com a orientação da equipe de migração de dados das CONTRATADA. 

Inconsistências e erros na migração são situações previstas em qualquer migração de dados e 

que serão resolvidas de comum acordo entre as partes, mediante termos e cronogramas de 

trabalho em conjunto.  

3.16.2.7. Durante o prazo de implantação, deverão ser realizados os serviços de configuração e 

parametrização, visando à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela 

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual, Federal e Municipal como adequação 

de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante, configuração inicial de 

tabelas e cadastros, adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados e 

fornecidos pelo contratante, ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é 

aplicável simultaneamente, estruturação de acesso e habilitações dos usuários.  

3.16.2.8. A CONTRATANTE conferirá todas as intervenções feitas na solução pela Contratada 

antes de liberação para o uso.  

3.16.2.9. CONTRATANTE disponibilizará técnicos da área de informática e de áreas afins 

para dirimir dúvidas, ficando facultado às proponentes interessadas realizar visitas técnicas ou 

pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do certame, visando a formatação de 

sua proposta.  

3.16.2.10. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as 

partes. 

3.16.2.11. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os 

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que 

venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 

do contrato. 

3.16.2.12. O termo de recebimento/aceite definitivo da implantação será emitido em até 30 

(trinta) dias corridos após a disponibilização da solução para uso, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3.16.2.13. Para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as 

atividades de configuração/customização de programas, de forma que os mesmos estejam 

adequados à legislação da entidade; 
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3.16.2.14. Dúvidas sobre estrutura, tamanho e quantidade de bancos de dados podem ser 

esclarecidas em visita técnica; 

3.16.2.15. Acompanhamento dos usuários, na sede da entidade, em tempo integral na fase de 

implantação do objeto; 

3.16.2.16. Na implantação dos sistemas, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 

a) Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

b) Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

d) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 
adotados pela entidade; 

e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente 

f) A Contratada será responsabilizada pelas perdas, reproduções indevidas 
e/ou adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações da 
Contratante, quando der causa e estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 

g) O prazo para conclusão dos serviços de migração/implantação será de no 
máximo 90 (dias) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

3.16.3. CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS 

3.16.3.1. Visando dar condições para que os servidores públicos operem os novos módulos 

implantados, a contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação. 

Nesse caso, a empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de 

Treinamento destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena 

utilização das diversas funcionalidades de cada um dos novos módulos, abrangendo os níveis 

funcional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos: 

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

b) Público alvo; 

c) Conteúdo programático; 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.; 

e) Carga horária de cada módulo do treinamento; 

f) Processo de avaliação de aprendizado; 

 

3.16.3.2. Treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos 

usuários, aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, 

permitindo que a equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou 

providenciar a abertura de chamado para suporte pela proponente. 

3.16.3.3. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem concluído 

mais de 75% (setenta e cinco por cento) das atividades de cada curso. 

3.16.3.4. capacitação será realizada por meio da internet, sendo que os equipamentos e as 

dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos 
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pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, 

para testes e acesso à internet de boa qualidade. 

3.16.3.5. A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horária 

e com métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser 

fornecido. 

3.16.3.6. O treinamento na operacionalização dos sistemas, quando contratado, será realizado 

via internet, com recursos tecnológicos de acesso à rede mundial de computadores, impressora, 

periféricos, espaço físico aos treinandos e demais recursos locais à cargo da CONTRATANTE. 

3.16.4. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E LEGAL: 

3.16.4.1. Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de 

manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades: 

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados 

pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo 

a telas, regras de negócio, relatórios e integração. O prazo máximo para reparos e 

correções em erros de sistemas é de até 7 (sete) dias úteis; 

b) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entre outros, a qual deverá ser 

elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 

operação do sistema e à legislação, durante a vigência contratual. 

 

3.16.4.2. A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os 

sistemas, sempre que necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e 

procedimentos do Tribunal de Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o 

Contratante, durante a vigência contratual; 

3.16.4.3. Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da Contratada 

abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos 

com a vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 536.241,78 (quinhentos e trinta e seis mil e 

duzentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção pormenorizada em tópico do Termo de Referência. 

 

6.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

6.4 Forma de pagamento 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice oficial adotado pela 

Administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados nos instrumentos contratuais; 

8.1.2. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável; 

8.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à 

Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 

8.1.4. Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração 

desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as 

intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar 

possíveis erros ou equívocos; 

8.1.5. Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas 

locados; 

8.1.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela empresa Contratada 

para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

8.1.7. Dar acesso aos funcionários da Contratada, quando devidamente identificados e 

uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços. 

8.1.8. Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato. 

8.1.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  
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8.1.10. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;  

8.1.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

dos fiscais de contrato; 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.1.13. Designar funcionário, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem 

como para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato; 

8.1.14. Exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das 

condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

8.1.15. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota 

Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências 

da contratação; 

8.1.16. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA sobre quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes 

à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros 

afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência 

contratual; 

9.1.2. Executar a configuração, migração de todas os dados e informações constantes do atual 

sistema de todos os entes e demais atividades necessárias à implantação dos módulos do sistema 

contratado, autorizados formalmente pelos Contratantes, através de ordem de início de serviço, 

no prazo máximo estipulado; 

9.1.3. Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação 

federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, 

devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento 

e enquadramento as mudanças nas legislações; 

9.1.4. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 

independentemente de serem observadas ou não pelos usuários; 
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9.1.5. Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e 

contrato; 

9.1.6. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para os Contratantes, caso 

seja necessário; 

9.1.7. Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando 

falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade 

(quando software livre); 

9.1.8. Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato 

DUMP RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro dos 

Contratantes com conhecimento técnico e expressamente autorizado; 

9.1.9. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para os Contratantes, caso 

seja necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados 

obtidos por meio de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido; 

9.1.10. Após a rescisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas 

necessárias para acesso completo aos dados; 

9.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

9.1.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência dos Contratantes; 

9.1.13. Manter o(s) servidor(es) dos Contratantes, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a 

par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

9.1.14. Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

9.1.15. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, 

guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD); 

9.1.16. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

9.1.17. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados aos contratantes ou 

terceiros em função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade 

civil, nos termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

9.1.18. Disponibilizar canais de atendimento telefônico e eletrônicos para esclarecimento de 

dúvidas e resolução de pendências; 
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9.1.19. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho;  

9.1.20. Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

9.1.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.1.22. Atender prontamente as instruções expedidas pela Prefeitura Municipal para a execução 

e as demais questões administrativas que forem suscitadas e acatar as instruções emanadas da 

fiscalização; 

9.1.23. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá a este município a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1 O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 20% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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  11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

  12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

  12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

  12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos 

específicos:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL (MG) 

Departamento Municipal de Administração e Fazenda: 

Ficha: 013 – Dotação: 0201.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – Fonte: 1500 – Saldo: R$ 

342.382,88 

Departamento Municipal de Saúde: 

Ficha: 068 – Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 1500 – Saldo: R$ 

81.916,10 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campestre/MG, com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um só efeito, na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

____________________ 

Edervan Leandro de Freitas 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________ 

ASI SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

Contratada 

Repres. Legal: Camila de Oliveira Guimarães 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1) _______________________________________  

 

 

2) _______________________________________ 
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